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PREFEITURI MUNICIPAL DE CITIGUI 

C.6 .C.(M.F.) 45.124.344/0001-40 
Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 

C A T 1 G U Á - Estado de São Paulo 

ANTONIO GOME BDArDI, Prefeito Munici -
pal de Cat iguá, 

s.P., usando· de suas atribuições legais, SANCIONA m PROMUL
GA. a seguint e LII, aprovada pe1a c.IMA.aA M~IPAL lllD OA'l'I • 
Gu.<, em sua SESslO ORDIN.tRp. realiza.da no dia 06 de sete11 -
bro de 1.985, conforme autografo n2 33/85: 

ABTIGO li • Ficam alterad~s os artigos ' 
os artigos ~2 da Lei n2 

1.14lt de 03 de setembre de 1.9851 que dispee sobre aument o 
de vencimentos aos servidores, funcionários inclusive inatj. 
vos e pensionist as da Prefeitura Munic i pal, e arti,ge 52 da 
Lei n2 1.11+5', de 03 de s etembro de 1.985, que dispoe sobre 
a eriação de cargas e alterações no Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal , passando a vigorar com a seguint e re
dação: 

"Al\1'100 31 • EO!t'A Llli DTRAM VIGOR ' 
NA DATA DE SUA PUBLICAç.l'.O, 

UVOGADAS AS DISPOSIQOIS IM CONTRlRIOi BnROAGINDO OS EFEI
~08 Ã PARTD\ nm li Di AGOaTO DI i,98;~~-

" ARTIGO ~; • ISTA ?.II DrlW't.( FM VIGoa ' 
NA DN?A tm SUA PtmLIOACIO 

~~ROAGINI>O os lfEI~OS Â PARTlll DI lA Im AGOSTO D! i .9a;u: • 
.A.ITIGO 21 - Esta LII entrará em vigor na 

data de sua publicação, revo 
gadas as disposições em contrári~.- -

... GABIXl'l'I l>O PU:nITO M\JNIOIPl.L, aos 09 
dias domes de set embro de l.985.-

ilJ"l'Otflt"ô ....... ~ SllW'IN 

Publicada e r egi s trada neste de 
Munici pa1 

na da ta supra·.-
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cia1 de Gabinet e II 


